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Santa Fé «io Àraguaia i3 de Abrii rie 2ü2d.

Insiitui o Piogranra dc Ptgamc;:to por )mt;apcnHc

rla Atenção Primária à Saúde - APS, no âmbito rlo

Município de Santâ Fé do Àraguaia/TO, nos termos

í1, Prlrtâril GM/MS n" 1-49f- de l0 de ahril de 2024,

e dá outras Providências.

sdiitâ''ra
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A fRUf Dl[A lltuNlctrÀL DU SA-rYt A tÚ tto erteçuAtA', Ds',tADO t'(,

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais' e em conformidade com o disposto no art'

61 e seguintes da Lei Orgânica do Município' submete à apreciação e votação da Câmara

l,íunicipol i, ;eguir,ie Priijeti' de l'ci:

c.a-PÍrur-o t

DAs DlsPoslÇÔss cERA'ts

Art. l'Fica instituído. no âmbito do Município de Santa Fé do Araguaia/TO' o

Progrema de Pagamento por Desempenho da Atenção Primária à Saúde - APti' em

conármidade com a Portsria GM/MS n' 3'493' de 10 de abril de 2024' e suas

atualizações posteriores, doravante denominado Programa'

Parágrafo único. O Progama tem por objetivos:

I-reconhecerevalorizarodesempeúodosprofissionaisqucintegram
as equipes de Atençào Primária à Saútie no Mumcipio;

ll_fortaleceraquatidadedaassistênciaprestadaàpopulaçãonoâmbito
da Atenção Primária à Saúde;

III - assegurar a distribuição equitativa' transparente e isonômica dos

recursos federais destinados ao pâgamento por desempenho, em estrita

observâleia acs cnténos estahelecidos pela l-Íniio'

CAPÍTULOII

DOS COMPONENTES DO PROGRAMA E DOS RECURSOS FEDERÁIS

Art, 2" O ProÊIrama de Pagamento por Desempeúo da APS é composto pelos

seguintes incentivos financeiros fedàs, transferidos pela União ao Município' nos termos

d;JPcr"aria Gl'ítJS ri' 3.493i2C24 c suas atualizaçõcs:
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I - Incentivo Financeiro tle Vínculo e Acompanhamento Territorial;

II - Incentivo Financeiro de Qualidade da Atenção Primária à Saúde.

§ l" Os valores, critérios dc cálculo, mctas dc dcscmpenho c pcriodic'idade de

avaliação dos incentivos referidos no caput observarão integralmente o disposto na Portaria
,_:ir/\rC -o 1Àõ1ta^a^ ^r,,-l;---À.^. *..^.;^.- ^--.l^ ^,,í^-.r;^-*--+-qrusrrzst4r t,vr!!rrvr!J.

incorporados a esta Lei as alterações promovidas pela União na referida norma.

§ 2" O recebimento dos recursos pelo Município está condicionado ao

cuiuprirucrrto dás riretas c irrdicadores dc dcscrrrpellio estalieiscitios puio ivíiriistériu ria

Saúde, conforme avaliação periódica realizada no âmbito do Sistema de lnformação em

Saúde para a Atençâo Básica - SISAB.

§ 3'iião haverá obrigaçáo de pagamenco por parte do fuíunicipio caso a União nào

efetue o repasse dos recursos federais correspondentes, por qualquer motivo, não gerando,

em nenhuma hipótese, direito adquirido ao recebimento da gratificação antes da efetiva
Ii.^^-:t ;l;-.^ã,, Á^" .-,,.r^" ^nla ^qrn f^ÁmluiJPvrrrvrrr,,slgv

CAPÍTULO TX

DA PERIODICIDADE DO REPASSE E DA USTRIBIUÇÃO DOS RRCITRSOS

Art.3'O pâgamento da Gratificação por Desempenho aos proltssionais

beneficiados pelo Programa será realizado em periodicidade anual, condicionado

cxciusivanrsnrc à cisiiva disponibiiiz-ação c rcpassc tlos ríicunios pcia União ao lvíunicípio

de Santa Fé do Araguaia"/TO.

§ l" O pagamento somente será efetivado aÉs:

I - a confirmação do crédito dos recursos federais na conta bancária

vinculada ao Fundo Municipal de Saúde;

il - a apuração cio ciesempenito cias equipes no perio<io cie reierência,

conforme criterios da Portaria GM,MS n' 3.493/2024;

III - a identificação dos profissionais beneficiários com vinculo ativo no

periodo avaliado.

§ 2" O prazo para processamento e pagamento aos beneficiários será de atê 30

{tr!nta) dias úteis- contados da dzta de confir:naçio do crédilo dos recnrsos federais no

Fundo Municipal de Saúde.

§ 3' O Poder Executivo Municipal daní ampla publicidade ao calend'ário de

repasse Íecierai e ao cronograma tie pagamento aos serviriores' garanúndo transparência e

acesso à informação, nos terÍnos da Lei Federal n" 12.52712011 - Lei de Acesso à

Informação.
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clpÍruro rv
Dos BENEFIcúmos E DÀDrsrRrBUrçÂo rcuar,mÁnra

AÍ. 4" Sâo benefic'iários do Programa os profissionais dc saúdc com vínculo ativo

com o Município de Santa Fé do Araguaia/TO que integrem, no período de referência da
.',.'!i.-;^ ." .^";-t." '.";--. ".-.1^--;-.1^" i"-+^ .^ rÍ;n:..É;- J. §.í'J-.otqrru!'úvt 4 r!Éqrrrlrr !ys,y!r !r!s!tr!rúsúrJq,'.v 4u

I Uquipes de Saúde da lamília eS!;

Il - Forrifres de drenção primária 
- eAP;

III - Equipes de Saúde BLrcal - eSB;

IV - Equipes Multiprofissionais - eMulti;

V - demais equipes e profissionais que venham a ser incluidos no

PÍograma por ato normativo do Ministério da Saúde.

§ i' Para fins <iesta Lei, consiciera-se profissionai com víncuio arivo aqueie que

estiver regularmente lotado e em efetivo exercício na equipe de APS durante o período de

avaliação, independentemente do regime jurídico, estatutário, celetista ou contratado
r^*-^---:-.----.- .!., !.=-i..1....i,, *,,-i..i*-rivurpwr-Í,4ur!rrr! u4 rwrirú4Y4u rxsrxlry4r.

§ 2" O profissional afastado por licença não remunerada, suspensão disciplinar ou

qualquer outro afaslamento que implique intemrpção do exercício das funções durânte o

pcrírxiu ric avaiiação nâo iará jus ao rccctrimcnro do bcnciicio ríiitrcnrc ao pcriodo ric
ausência.

Art. 5" Os recursos recebidos da União a título do Programa de Pagamento por

Dcscmpcnho da APS scrão distribuídos dc forma igualitária cntrc todos os profissionais

benellciários identilicados nos termos do art. 4' desta Lei, integrantes das equipes de

Atenção Primária à Saúde do lv{unicípio.

§ i'Â riisrri'ouiçàu iguaiitiiria pruvisia rru uapui ubscrvruá us scguilics uriiérius.

I - o montante total de recursos recebidos da União será dividido em

partes iguais entre o número de profissionais beneficiários apurados no

período de referência;

II - cada profrssional recelrerá valor idêntico, independentemente do

cargo. firncão. carga horána ou categoria profissional. respeitados

eventuais critérios diferenciadores estabelecidos pela Portaria GM/MS n"

3.493/2024;

iit - çú caso dc profissiorrrri quc tcniia c:icrcirio ativirietrjc pot pciíúdü

inferior ao interstício de avaliação. o 'r,alor será calculado de forma

proporcional ao período de efetivo exercício.
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§ 2" O Poder Executivo Municipal publioara, por meio de ato administrativtr

próprio, a lista nominal dos beneficiários e os valores individuais a serem pagos em cada

exercicio, assegurantio ampia publieidade c acesso pelos interessados-

§ 3. Eventual saldo remanescente, decorrente de arredondamento de valores ou de

profissionais que percam o direito ao beneficio após o crédito dos recursos, sení mantido

no Fundo Municipal de Saúde e incorporado ao montânte do exercicio seguinte'

CAPÍTULO V

DA NATUREZÀ JUÚDICA O^l cRArrtclçÃo

Art.6.AGratiticaçãoporDesempenhoinstituidaporestaLeipossuinatuÍeza
eventual e não permanente, não integpaldo a remuneração ordinária dos servidores para

quaisquer frns legais.

§ I' A Gratifrcação Por DcscmPenho:

i-nàoaiteraoRegimejuri<iico<iosServidoresPribiicos<ioMunicípiode
Santa Fé do Àraguaia'iTO;

II - não será incorporada ao salá'rio, vencimento ou subsídio do

profissional beneficiado, em nenhuma hipótese;

III - não servirá de base de cálculo para adicionais' gratiÍicações' 13'

salário, lérias. aposentacloria ott qualqr-ler otltra vantagem peerrniána

P€Ímanente;

IV - não gerara direito adquirido ao seu recebimento em exercícios

fuuros'ren<ioemvisrasuanaturezacondicionaiàdisponibiiizaçãodos
recusos federais e ao cumprimento das meta's de desempeúo'

§ 2' O pagamento da GratiÍicação por Desempenho esú condicionado' em todos

os 
"*"."í"ios, 

à efetiva transferência dos recursos pela União, não podendo o Municipio ser

compelido a arcar com o pagamento com recucos próprios em caso de não repasse federal'

salvo deliberação expÍessa do Poder Executivo Municipal devidamente fundamentada e

corrr prévia riuiaçàu ut çuriicrriáriii'

CAPÍTULO vI

Dls DISPOSIÇÔEs oeÇA}qENT'tRr'^'s E FINIJICEIP'1|S

AÉ. 7" As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos federais

transferidos pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do

nraguaiarTO. a rituio <io Programa <ie Pagamenro por Desempenho <ia APS' nào

implicando, em regn. comprometimento de recursos orçamentarios próprios do Município'

sdiitâ''re
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Parágrafo único. Caso o Poder Executivo Municipal delibere, em caráter

excepcional e mediante právia dotação orçamentária, pela complementação dos valores

com recursos próprios, deverá ser obscrvado o disposto nos nrts. ió e i7 da Lei

Complcmcntar no l0l/2000 - Lci dc Rcsponsabilidadc Fiscal, com a indicação da fontc dc

custeio e a demonstÍação do impacto oÍçamentário e financeiro.

CAPiI'ULO VlI

DA GES'I'ÃO }, DO CON'I'ROLT] DO PROGRAMA

Àrt. ô" A gesião do rogarrra rie Fagarirerrru pür Desetxperüio da ÂFS rru furibitu

do Município de Santa Fé do Araguaia,tTo {icará a cargo da secretaria Municipal de

Saúde, que seni resPonsável Por:

I - monitoÍaJ- o recebimento cios recusos federais junro ao F'untio

Municipal de Saúde;

II - apurar os profissionais beneficiários em cada período de avaliação;

III - calcular e processar os pagamentos individuais, observado o

critério igualitriLrio estabelecido nesta Lei;

IV - rrurrísr rrgisrrus atuaiizatlus c riispunivuis piua uontroic intYrrtu,

extemo e social:

V - prestar as informações exigidas pelo Ministório da Saúde e pelos

órgãos de controle.

Art.g"oprofissionalquesesentirprejudicadonaapuraçãodeseudireitoao
heneficio po<lera apresentar recrlrso admini§trativo à Secrelaria Municipal de Saílde, no

prazo de ú (quinze) dias úteis contados da publicação da lista de beneÍjciários, sendo-lhe

assegurado o direito ao contraditório e à ampla delêsa, nos termos do art' 5"' LV' da

Constituição Federal.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de saúde decidirá o recurso no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contados do seu recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado' por

ig.::! pericdo, rnediante iustifi c:ti'/3 fu nd3ÍnenEds'

CAPÍTULOWII

DAS DTSPOSIÇílrs rlurs
Aú. t0. O Poder Executivo Municipal regulamenlará esta Lei, no que couber' por

meio dc Decreto, no prizo de 60 (scssenta) dias contados da data de sua publicação'

podei,.iu e"labeleccr riirrr,as uorripicmçr'ldr€ri i!ttÚ:'sári'it à sua pleiia u'peraÜiÚÍtiii/'aç;Ü'

ArLll.oscasosonrissoseassituaçõesnãoprevistasnestal-eiserãoresolvidos
pela Secretaria Municipal de Saúde, com base nos princípios da legalidade'
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impessoaütlatle, moralitlatle, publicidade e eficiência, e em conformida<le com a poÍaria
GIúMS n' 3.493/2024 e suas atualizações.

Art. i2. Esra Lei enra em vigor na dara de sua pubiicação. proriuzin<io eíeitos a
partir do primeiro repasse de recursos federais realizado pela união ao Município de santa
Fé do Araguaia,/TO no âmbito do Programa de Pagamento por Desempeúo da ApS.

Sarta Fú do ÂraguaiarTü, i 3 tic Ábrii dc 2ü2ó.
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VICENÇA VIEIRA DANTAS I.INO DA SII,VA

Prefeita Municipal de Santa Fé do Araguaia/TO
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